
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I te' 2.339/90 

"ABRE CRÊPITO SUPLEMENTAR" 

SILVIO MIGUEL F0RMVKA, ?Ks.ítÀXo Mu 

rujeÃpcuL de Santo Antônio da VatnjjJLha, no 

LLÒO daò aXfUbtu.çõcò que, lhe, hão con^vU-

da& poH. LeU,. 

SACO SABER, que, a CámaAa UunlcÁÁpal 

apKovou e eu tanctono a òtgutnte. Ltii 

ARTIGO 1*2 - E abvUo um cn.tdÁXo 6u.plejne.ntaA., con^ohme, abatx.0 dtòc^tntnadoi 

01- CÍMARA MUNICIPAL PE VBBAMtES 
O / - CÂMARA MUNICIPAL PE VEREADORES 

Attvldaae. 2.055- Manutenção do& SeAvtçoò da Cámaia poAa. Pa>*oal 

3 . J . / . J - P C A A O O / C & t i C C*$ 113,100,00 

ARTIGO 2<? - SCA*6t2 de itcusuo pata cob\tA a tnyf t f f tn fMçi f coná-tan-te no &*£t-

ao antoAÀjOK, a pnivihão da aAAeaadaçcio a mato A.. 

ARTIGO M - Revogada* aò aAj>poò±ço~<iò em contnJjjujO, a>la LejL tntxa em vl 

gol a poAtÁJi dzòta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 2* de dezemb/to de 1990. 

REGISTRE SE E COMUNIQUE-SE 

bRIANÜ ? U MEDEIROS 

S e c A e X ^ ^ ) de Admtntit\accio 

http://6u.plejne.ntaA

